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DECRE.TO N.0 05353/2014,· DE 25 DE JULHO DE·2014:. 

·· · · .. · .. ·' · ÉVERTON OCTAVIANI, Pr~feito-Municipálde 1Ag~dos, Estado de São Pâulo, ho 
"" ·uso de suas atribuições legaiS; · . · '· · · . ' . · · • · ·. . 

· ·r · r\--: 

· D E.C R E TA ' '. . . . 

· · · importància de R$ 1.4.000,00 (quatOrze mi!'réais ) ..... 
-\ ' ·, - - - ' ,. , . \. 

I • ' • ' '' - o \, • ~ ' o • ' 1 • ,• 

· · Unidade: 06.01.00 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ' 

· · .·· · · . : ·.. Aplicação i .3000010- PROGRAMA DE SAUDE DA FÀIIÍIILIA . ., ~ .· 

00086 ~ 1 à.3b1.1 001.2293 --33903600 . ' .. ,. :: .. : .... : .... : ..... ::~;.-: ...... : .......... ~,:.: ... .-......... ;~.. 14.000,00 
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14~000,00 .. - • ·. . TOTA-L DAS SUPLEMENTAÇÕES ... : ......... ~ ... ;; ......... ~ .• · .... ~.L.:.:.~ ....... : .. ~~. 
1 ' '· • ..._ • • • • • 

. . . · Artigo 2;0
- A presente suplementação será c~be~:com a ·anul~ção· .: ... 

· · ··da seguintes dotações Orçamentárias. ·· ~ ~ 

.• Unidad~: 06.~·1.00 ·- FUN~O MUNI~IPAL DE SAUDE ... 
~ -. . . ~· . ' " ' . . : : . / . •· -· 

. ' ... ) 

·· Aplicação: 3000010- PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA, \. · 
· ooo67 -·-1o.3o1.10. 0.2:.2· o·o· 7. -.31901.10·. o .· .· .. _ . · ·• · · - • -- ·· · 

~ ' •••••• o o •••.•• ~ •••• o ............................... o·'- •• õ •• ~ ••••• - • 
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14.000,00 r 
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·TOTAL DÃs ANÚi.AçÔEs:._:: .............. ~:; .. :.~.:.;: ..... ;· ..... ~ ....... .-.... :~' 
. ' ' 

\. 

_'_, 14.0.00,00 . ~ . ' '' 
' - .• ·' ~ ~. : j" 

PLEMENTAÇÕES: ... ~.; .. .' .. ~~-~ · . ·: ' 14.000,00-

ÇÕES~ ............ : •.. :· .•..•.•.• 
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trará em. vigor na data de SUq afixação:· 
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Praça Tiradentes,650-.. Centro·- Agudos~ SP • CEP 17120-000 ·Fone: (14)3262-8500 ·Fax: (14)3262-8528. e-mail: gabinet~@aglidos.sp.g~v.br ·---. . 


